
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PROFESSOR ANTÔNIO CESAR 
 
 
Ementa:
 
Reconhece a prática do grafite como manifestação artística de valor cultural no Município de
Linhares e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 102/2023

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500350034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




